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Tendo baixado a esta Comissão a Petição n.° 630/XIIIJ4.a - “Solicitam a

revogação dos artigos 184.0 e 328.0 do Código Penal”, subscrita por Pedro Petiz Viana

(6 assinaturas), admitida na reunião desta Comissão que se realizou a 12 de junho,

cumpre-me solicitar a Vossa Excelência, nos termos e para os efeitos do disposto no n.°

5 do artigo 17.° da Lei de Exercício do Direito de Petição, a junção da presente petição à

Petição n.° 5371X111/3.” — “Solicita revogação do Capítulo VI do Título 1 do Livro II

do Código Penal, relativo aos crimes contra a honra.”, subscrita por Luís Alberto

Júdice Veiga da Silva (8675 assinaturas) que também baixou a esta Comissão, atenta a

similitude dos respetivos objetos e pretensões formuladas, e tendo em vista a sua

apreciação conjunta num único processo de tramitação.

Com os melhores cumprimentos,

O PRESIDENTE DA COMISSÃO

(Bacelar de Vasconcelos)


